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CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO 

PARANAENSE DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL 

– FUNDEPAR E O MUNICÍPIO DE SARANDI, PARA OS 

FINS QUE ESPECIFICA. 

 

O INSTITUTO PARANAENSE DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL – FUNDEPAR, autarquia 

estadual, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 22.112.109/0001-53, com sede na Rua dos Funcionários, n.° 

1.323 – Cabral, Curitiba – Paraná, CEP: 80.035-050, doravante denominado CONCEDENTE, neste ato 

representado pelo(a) Diretor(a)-Presidente José Maria Ferreira, portador(a) do RG n.º 751.203-1 e do  

CPF n.º 063.256.379-68, residente e domiciliado(a) na Rua Abílio Peixoto, n.º 213 – Curitiba/PR, e o 

município de Sarandi, neste ato representado pelo Sr.(a). Prefeito(a) Walter Volpato, portador(a) do RG 

n.º 907.571-2 e CPF/MF sob o n.º 204.888.239-00, residente e domiciliado(a) na Rua Ipiranga, n.º 270 – 

Sarandi/PR, doravante denominado CONVENENTE, resolvem celebrar este convênio, devidamente 

autorizado pelo(a) Exmo.(a) Sr.(a) Governador(a), e que será regido pelas disposições contidas na Lei 

Estadual n.º 15.608/2007 e na Lei Federal n.º 8.666/1993, mediante as cláusulas e condições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto deste convênio a conjugação de esforços destinada a assegurar o transporte escolar 

dos alunos da rede de ensino público estadual, a ser executado pelo Município, mediante a transferência 

de recursos do CONCEDENTE ao CONVENENTE, para a aquisição de 01 (um) ônibus escolar, 

conforme detalhamento constante do Plano de Trabalho, parte integrante e indissociável deste 

instrumento.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS 

2.1 Integram este convênio, independente de transcrição, o Plano de Trabalho aprovado pelas 

autoridades competentes, bem como os documentos constantes do Protocolado n.º 16.162.083-1. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

3.1 Este convênio terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, contados da publicação do seu extrato no 

Diário Oficial do Estado, podendo ser prorrogado nos termos da lei, mediante termo aditivo.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES 

4.1 Compete ao CONCEDENTE: 

4.1.1 realizar o acompanhamento, a fiscalização, o controle, a supervisão e a avaliação do cumprimento 

do objeto deste convênio, por meio de análise de relatórios acerca do seu processamento, diligências e 

visitas in loco, comunicando ao CONVENENTE quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos 
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recursos públicos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, bem como suspender a liberação de 

recursos, fixando prazo para saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos; 

4.1.2 liberar os recursos financeiros em obediência ao cronograma de desembolso constante do Plano 

de Trabalho, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto deste 

convênio; 

4.1.3 exigir do CONVENENTE a apresentação de toda a documentação necessária, com prazo de 

validade vigente, para a transferência de recursos; 

4.1.4 analisar e aprovar as prestações de contas parciais e final dos recursos aplicados na consecução 

do objeto deste convênio; 

4.1.5 notificar ao CONVENENTE, quando não apresentada a prestação de contas dos recursos 

aplicados ou quando constatada a má aplicação dos recursos públicos transferidos, e instaurar, se for o 

caso, a Tomada de Contas Especial. 

 

4.2 Compete ao CONVENENTE: 

4.2.1 cumprir rigorosamente os prazos e as metas em conformidade com o Plano de Trabalho, as 

exigências legais aplicáveis, além das disposições deste convênio, adotando todas as medidas 

necessárias à correta execução deste convênio; 

4.2.2 utilizar os recursos financeiros de acordo com o Plano de Trabalho e em conformidade com os 

procedimentos legais; 

4.2.3 previamente ao repasse da(s) parcela(s) prevista(s) no Plano de Trabalho, apresentar 

ao CONCEDENTE prova de regularidade com a Fazenda Nacional, incluindo prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social, com a Fazenda Estadual, com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

bem como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Liberatória junto ao Tribunal de Contas 

do Estado e consulta ao CADIN; 

4.2.4 manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este convênio em caderneta de 

poupança específica, aberta na instituição financeira contratada pelo CONCEDENTE, conforme Decreto 

Estadual n.º 4.505/2016 e a Resolução SEFA n.º 1.212/2016, inclusive os resultantes de eventual 

aplicação no mercado financeiro, bem assim aqueles oferecidos como contrapartida, aplicando-os, em 

conformidade com o Plano de Trabalho e, exclusivamente, no cumprimento do seu objeto; 

4.2.5 proceder ao depósito da contrapartida pactuada neste instrumento na conta-poupança específica 

vinculada a este convênio, em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de 

desembolso do Plano de Trabalho; 

4.2.6 arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos financeiros fixados 

neste instrumento, indicados na Cláusula Quinta; 
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4.2.7 efetuar as prestações de contas parciais e final ao CONCEDENTE, na forma estabelecida neste 

convênio; 

4.2.8 efetuar as prestações de contas parciais e final ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 

diretamente no Sistema Integrado de Transferências, conforme Resolução n.º 28/2011, alterada pela 

Resolução n.º 46/2014, e Instrução Normativa n.º 61/2011, todas desse órgão de controle; 

4.2.9 informar e atualizar bimestralmente os dados exigidos pelo Sistema Integrado de Transferências - 

SIT, conforme a Resolução nº 028/2011 e Instrução Normativa nº 61/2011, todas do Tribunal de Contas 

do Estado do Paraná – TCE/PR; 

4.2.10 instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando 

constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução e gestão 

financeira deste convênio, comunicando tal fato ao CONCEDENTE; 

4.2.11 restituir ao CONCEDENTE o valor transferido, atualizado monetariamente desde a data do 

recebimento, acrescido de juros na forma da legislação aplicável aos débitos junto à Fazenda Estadual: 

a) quando não for executado o objeto deste instrumento; 

b) quando não forem apresentadas as prestações de contas  no prazo estabelecido; 

c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida. 

4.2.12 restituir ao CONCEDENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão do 

objeto, denúncia, rescisão ou extinção deste convênio, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os 

provenientes de receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, devidamente atualizados, sob 

pena de imediata instauração de tomada de contas especial, providenciada pela autoridade competente 

do CONCEDENTE; (grifo nosso) 

4.2.13 manter atualizada a escrituração contábil relativa à execução deste convênio, para fins de 

fiscalização, acompanhamento e de avaliação dos recursos obtidos; 

4.2.14 prestar ao CONCEDENTE, quando solicitado, quaisquer esclarecimentos sobre a aplicação dos 

recursos financeiros recebidos por força deste convênio; 

4.2.15 responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 

recebidos;  

4.2.16 responsabilizar-se, de forma exclusiva, pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto deste convênio, não implicando 

responsabilidade solidária ou subsidiária do CONCEDENTE a inadimplência do CONVENENTE em 

relação aos referidos pagamentos; 

4.2.17 responsabilizar-se, de forma exclusiva, nas esferas civil, penal e administrativa pela execução do 

objeto deste convênio, em especial pela utilização do(s) ônibus adquirido(s) com os recursos transferidos 

pelo CONCEDENTE;  
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4.2.18 manter, para fins de controle e fiscalização do CONCEDENTE, a guarda dos documentos 

originais relativos à execução deste convênio, pelo prazo de 10 (dez) anos, contados do dia útil 

subsequente ao da apresentação da prestação de contas; 

4.2.19 manter, durante a execução do objeto deste convênio, todos os requisitos exigidos para sua 

celebração; 

4.2.20 franquear aos agentes da Administração Pública, do controle interno e do Tribunal de Contas, 

livre acesso aos processos, aos documentos e às informações relacionadas a este convênio, bem como 

aos locais de execução do respectivo objeto; 

4.2.21 ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de 

controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificar ao Ministério 

Público. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

5.1 Os recursos financeiros para a execução do objeto deste convênio, que totalizam a quantia de R$ 

300.000,00 (trezentos mil reais), serão alocados de acordo o cronograma de desembolso constante no 

Plano de Trabalho, conforme a seguinte classificação orçamentária: 

5.1.1 valor repassado pelo CONCEDENTE: R$ 285.000,00 (duzentos e oitenta e cinco mil reais), à conta 

da dotação orçamentária n.º 4133.12368056.453 – Recuperação da Infraestrutura Física e Logística 

Escolar; natureza da despesa n.º 4440.4201 – Auxílios à Municípios; fonte de recursos n.º 100 – 

Ordinário não vinculado; 

5.1.2 valor da contrapartida do CONVENENTE: R$ 15.000,00 (quinze mil reais), à conta da dotação 

orçamentária n.º 12.361.0023.1306 – Equipamentos e Material Permanente para as Escolas Municipais; 

natureza da despesa n.º 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente, fonte de recursos n.º 

1000 – Livre. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA LIBERAÇÃO, MOVIMENTAÇÃO E APLICAÇÃO DOS RECURSOS  

6.1 Os recursos da CONCEDENTE e a contrapartida do CONVENENTE, ambos destinados à execução 

do objeto deste instrumento, serão transferidos para a conta poupança n.° 72568-4, agência n.º 1483-4, 

Banco n.º 001, de titularidade da CONVENENTE e vinculada a este convênio. 

6.2 O recursos serão liberados pelo CONCEDENTE de acordo com o cronograma de desembolso, item 

constante do Plano de Trabalho, após o depósito da contrapartida pelo CONVENENTE. 

6.3 A liberação dos recursos financeiros e os procedimentos para a realização das despesas somente 

poderão ter início após a aprovação do Plano de Trabalho, a assinatura deste convênio e a publicação 

de seu extrato no Diário Oficial do Estado. 
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6.4 Os recursos transferidos em decorrência deste convênio, bem como os rendimentos de aplicações 

financeiras, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados pelo CONVENENTE em conta 

poupança, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira 

de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a 

utilização desses recursos verificar-se em prazos menores que um mês. 

6.5 Mediante expressa autorização do CONCEDENTE, os rendimentos das aplicações financeiras serão 

aplicados no objeto deste convênio, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas 

exigidas para os recursos transferidos. 

6.6 Toda a movimentação de recursos, no âmbito do convênio, será realizada mediante transferência 

eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta 

bancária. 

6.7 O CONVENENTE deverá realizar os pagamentos mediante crédito na conta bancária de titularidade 

dos fornecedores. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 

7.1 O objeto deste convênio deverá ser executado fielmente pelo CONCEDENTE e pelo CONVENENTE, 

de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada um dos partícipes 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2 É expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do ato e de 

responsabilidade do agente, para: 

7.2.1 pagamento de taxa de administração ou outras formas de remuneração ao CONVENENTE; 

7.2.2 transpasse, cessão ou transferência a terceiros da execução do objeto do convênio; 

7.2.3. pagamento, a qualquer título, de servidor ou empregado público, salvo nas hipóteses previstas em 

lei específica ou na Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

7.2.4 finalidade diversa da estabelecida neste instrumento; 

7.2.5 pagamento de despesas realizadas em data anterior ou posterior à sua vigência; 

7.2.6 pagamento de taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive, referentes a 

pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;  

7.2.7 pagamento de despesas de publicidade; 

7.2.8 pagamento de contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas; 

7.2.9 pagamento de profissionais não vinculados à execução do objeto do convênio; 

7.2.10 transferência de recursos para associações de servidores ou a quaisquer entidades de benefício 

mútuo, destinadas a proporcionar bens ou serviços a um círculo restrito de associados ou sócios; 

7.2.11 transferir recursos a quaisquer órgãos ou entidades que não figurem como partícipes deste 

instrumento ou a conta que não esteja vinculada ao convênio. 
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7.3 para a realização de cada pagamento, o CONVENENTE deverá apresentar ao gestor do convênio 

relatório contendo, no mínimo, as seguintes informações: 

a) a destinação do recurso; 

b) o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 

c) o contrato a que se refere o pagamento realizado; 

d) a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento;  

e) as faturas, os recibos, as notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas; 

f) a comprovação do recebimento definitivo do objeto do convênio, quando for o caso. 

7.4 As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas 

deverão ser emitidos em nome do CONVENENTE, devidamente identificados com o número deste 

convênio. 

7.5 Constatadas impropriedades e/ou irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras 

pendências de ordem técnica, obriga-se o CONCEDENTE a notificar, de imediato, o CONVENENTE e a 

suspender a liberação de eventuais recursos pendentes, fixando prazo para saneamento ou 

apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS COMPRAS E CONTRATAÇÕES 

8.1 O CONVENENTE deverá observar, quando da contratação de terceiros, vinculada à execução do 

objeto deste convênio, as disposições contidas nas Leis n.º 8.666/1993 e n.º 10.520/2002 e demais 

normas pertinentes às licitações e contratos administrativos. 

8.2 O CONVENENTE deverá apresentar relatório ao gestor do convênio contendo, no mínimo: 

a) cópia do edital da licitação; 

b) as atas decorrentes da licitação; 

c) as propostas decorrentes da licitação; 

d) os contratos e eventuais termos aditivos decorrentes da licitação; 

e) declaração expressa, firmada por representante legal, de que foram atendidas as disposições legais 

aplicáveis ao procedimento licitatório. 

8.3 A celebração de contrato entre o CONVENENTE e terceiros não acarretará solidariedade direta ou 

subsidiária do CONCEDENTE, vínculo funcional ou empregatício com este e, tampouco, a transferência 

de responsabilidade pelo pagamento de encargos civis, trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais, 

comerciais, assistenciais e de outra natureza. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES 

9.1 Este convênio poderá ser alterado por termo aditivo, mediante proposta do CONVENENTE, 

devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada ao CONCEDENTE para análise e decisão, 

vedada a modificação da natureza do seu objeto. 
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9.2 Qualquer alteração deverá ser precedida de parecer técnico elaborado por servidor que possua 

habilitação para se manifestar sobre a questão. 

9.3 O valor do convênio não poderá ser aumentado, salvo se ocorrer ampliação do objeto capaz de 

justificá-lo, dependendo de apresentação e aprovação prévia pelo CONCEDENTE de projeto adicional 

detalhado e de comprovação da fiel execução das etapas anteriores e com a devida prestação de 

contas, sendo sempre formalizado por termo aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO GESTOR DO CONVÊNIO 

10.1 Fica designado(a), pelo CONCEDENTE, como gestor(a) deste convênio, o(a) servidor(a) Arnoldo 

Brasilio Filho, portador(a) do RG n.º 6.427.259-4 e do CPF n.º 020.595.269-06, designado por ato 

publicado no Diário Oficial do Estado, responsável pelo acompanhamento e fiscalização do convênio e 

dos recursos repassados. 

10.2 O acompanhamento consistirá na realização de relatórios, com periodicidade de 06 (seis) meses, 

inspeções e visitas a cada 03 (três) meses, parecer técnico sobre as prestações de contas parciais e 

final ao CONCEDENTE, além de parecer técnico conclusivo sobre a satisfatória realização do objeto do 

convênio. 

10.3 O(a) gestor(a) anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à consecução do 

objeto, adotando as medidas necessárias à regularização das falhas observadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS AO CONCEDENTE 

11.1 As prestações de contas parciais do CONVENENTE ao CONCEDENTE deverão ser apresentadas 

a cada 12 (doze) meses, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do encerramento daqueles, 

compondo-se, além dos documentos apresentados para liberação dos recursos, dos seguintes: 

a) relatório de execução do objeto; 

b) notas e comprovantes fiscais, contendo o seguinte: data dos documentos, compatibilidade entre o 

emissor e os pagamentos efetuados, valor, aposição de dados do CONVENENTE e número do 

convênio; 

c) comprovação de que prestou contas parciais ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, diretamente 

no Sistema Integrado de Transferências, conforme Resolução n.º 28/2011, alterada pela Resolução n.º 

46/2014, e Instrução Normativa n.º 61/2011, todas desse órgão de controle; 

d) quando for o caso: relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos; relação de pessoal 

treinado ou capacitado; relação dos serviços prestados. 

11.2 Quando não houver a prestação de contas parcial, que comprove a boa e regular aplicação da 

parcela anteriormente recebida, serão retidas as parcelas seguintes, até o saneamento da 

impropriedade.  
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11.3 A prestação de contas final dos recursos financeiros transferidos e dos rendimentos de aplicações, 

deverá ser apresentada no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do término de sua vigência, 

compondo-se, além dos documentos apresentados para liberação dos recursos, dos seguintes: 

a) relatório de cumprimento do objeto; 

b) notas e comprovantes fiscais, contendo o seguinte: data dos documentos, compatibilidade entre o 

emissor e os pagamentos efetuados, valor, aposição de dados do CONVENENTE e número do 

convênio; 

c) comprovação de que prestou contas parciais e final ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 

diretamente no Sistema Integrado de Transferências, conforme Resolução n.º 28/2011, alterada pela 

Resolução n.º 46/2014, e Instrução Normativa n.º 61/2011, todas desse órgão de controle; 

d) quando for o caso: relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos; relação de pessoal 

treinado ou capacitado; relação dos serviços prestados; 

e) comprovante da devolução do saldo de recursos, quando houver. 

11.4 Quando as prestações de contas não forem encaminhadas nos prazos estabelecidos neste 

instrumento, o CONVENENTE terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para a devolução dos recursos, 

incluídos os rendimentos de aplicação, atualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora, na 

forma da lei. 

11.5 Se, ao término dos prazos estabelecidos, o CONVENENTE não prestar contas ao Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná ou ao CONCEDENTE, bem como não devolver os recursos, este 

comunicará o fato ao órgão competente, para fins de instauração de Tomada de Contas Especial e 

adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilização solidária. 

11.6 O(a) gestor(a) deste convênio emitirá parecer técnico de análise das prestações de contas 

apresentadas ao CONCEDENTE.  

11.7 O CONCEDENTE terá o prazo de 90 (noventa) dias, contados da data do recebimento, para 

analisar as prestações de contas, com fundamento nos pareceres técnicos expedidos pelas áreas 

administrativas competentes. 

11.8 No âmbito da Administração Pública, a autoridade competente para aprovar ou desaprovar as 

contas da CONVENENTE será a autoridade competente para assinar este instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS AO TRIBUNAL DE CONTAS 

12.1 A prestação de contas ao CONCEDENTE, tratada na Cláusula Décima Primeira, não prejudica o 

dever do CONVENENTE de prestar contas aos órgãos de controle externo, em especial ao Tribunal de 

Contas do Estado, conforme Resolução n.º 28/2011, alterada pela Resolução n.º 46/2014, e Instrução 

Normativa n.º 61/2011, todas desse órgão de controle. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS BENS REMANESCENTES 

13.1 São bens remanescentes os de natureza permanente adquiridos com recursos financeiros deste 

convênio, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam. 

13.2 Os bens remanescentes serão de propriedade do CONVENENTE e gravados com cláusula de 

inalienabilidade, devendo reverter ao CONCEDENTE na hipótese de desvio de finalidade no seu uso. 

13.3 Os bens remanescentes deverão, enquanto servíveis, ser utilizados para continuidade do transporte 

escolar dos alunos da rede estadual pública de ensino ou finalidade semelhante. 

13.4 Após o transcurso do prazo de vigência deste convênio, somente mediante declaração de 

inservibilidade do bem, por comissão de servidores constituída pelo CONVENENTE, ficará sem efeito a 

cláusula de inalienabilidade.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DENÚNCIA E RESCISÃO 

14.1 Este convênio poderá ser: 

14.1.1 denunciado, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, ficando os partícipes responsáveis 

somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença; 

14.1.2 rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas 

seguintes hipóteses:  

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e 

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas 

Especial. 

14.2 A rescisão do convênio, quando resulte dano ao erário, enseja a instauração de Tomada de Contas 

Especial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICIDADE 

15.1 A eficácia deste convênio ou dos aditamentos fica condicionada à publicação do respectivo extrato 

no Diário Oficial do Estado, a qual deverá ser providenciada pelo CONCEDENTE, na forma do art. 110 

da Lei Estadual n.º 15.608/2007. 

15.2 O CONCEDENTE notificará, no prazo de 10 (dez) dias, a celebração deste convênio ao Presidente 

da Câmara Municipal do CONVENENTE, competindo a este notificar aos demais membros da Casa 

Legislativa, facultada a comunicação por meio eletrônico. 

15.3 O CONCEDENTE e o CONVENENTE deverão disponibilizar, por meio da internet ou, na sua falta, 

em sua sede, em local de fácil visibilidade, consulta ao extrato deste convênio, contendo, pelo menos, o 

objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e detalhamento na aplicação dos recursos, bem 
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como as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado, ou inserir “link” em sua página 

eletrônica oficial que possibilite acesso direto ao portal de convênios. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1 Fica estabelecido o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba para dirimir as 

controvérsias decorrentes da execução deste convênio, com renúncia expressa a outros, por mais 

privilegiados que sejam, sendo obrigatória a prévia tentativa de solução administrativa. 

 

E, por assim estarem devidamente justos e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento, em 

01 (uma) via digital, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

 
 
 

(assinado eletronicamente) 

José Maria Ferreira 
Diretor-Presidente Instituto FUNDEPAR 

Decreto n.º 0095/2019 

(assinado eletronicamente) 

Walter Volpato 
Prefeito(a) 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 

(assinado eletronicamente) 

Cláudia Akel 
Departamento de Transporte Escolar 

Instituto FUNDEPAR 
Portaria n.º 0072/2019 

 
 

(assinado eletronicamente) 

Paulo Sérgio Victor 
Diretoria Técnica  

Instituto FUNDEPAR 
Portaria n.º 0074/2019 

 

 

71
44

Inserido ao protocolo 16.162.083-1 por: Ivy Priscila Cassimiro em: 06/04/2020 16:42. As assinaturas deste documento constam às fls. 71a. A autenticidade deste
documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do com o código: eea95c9dde0233e5c5c3f7ee53b4c2c2.



71a
44

Documento: 010SARANDITERMO.pdf.

Assinado digitalmente por: Walter Volpato em 07/04/2020 10:04.

Assinado por: Paulo Sérgio Victor em 06/04/2020 16:49, Claudia Akel em 06/04/2020 17:21, Jose Maria Ferreira em 07/04/2020 11:26.

Inserido ao protocolo 16.162.083-1 por: Ivy Priscila Cassimiro em: 06/04/2020 16:42.

Documento assinado nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do com o código:
eea95c9dde0233e5c5c3f7ee53b4c2c2.



 

 

PLANO DE TRABALHO 
 

Município de Sarandi  
Protocolo n.º 16.162.083-1 

 
 

1 
 

1. Identificação dos órgãos/partícipes: 

Órgão/Entidade Município de Sarandi 

CNPJ 78.200.482/0001-10 

Endereço Rua José Emiliano de Gusmão, n.º 565, Bairro Centro. 

Cidade/Estado Sarandi – PR 

E-mail planejamento@sarandi.pr.gov.br 

Telefone (44) 3264-8620 

Representante legal Walter Volpato 

Função Prefeito 

RG 907.571-2 

CPF 204.888.239-00 

 

Órgão/Entidade Instituto Paranaense de Desenvolvimento Educacional – FUNDEPAR 

CNPJ 22.112.109/0001-53 

Endereço Rua dos Funcionários, n.º 1.323, Bairro Cabral – CEP 80.035-050. 

Cidade/Estado Curitiba – PR 

E-mail gabinete.fundepar.pr.gov.br 

Telefone (41) 3250-8320 

Representante legal José Maria Ferreira 

Função Diretor-Presidente 

RG 751.203-1 

CPF 063.256.379-68 

 

2. Dados bancários órgão/entidade: 

Banco 001 – Banco do Brasil 

Agência 1483-4 

C. Corrente 72568-4 

  

3. Identificação do objeto a ser executado: 

Constitui objeto desta parceria, a conjugação de esforços destinada a assegurar o transporte 

escolar dos alunos da rede de ensino público estadual, a ser executado pelo município, mediante a 

transferência de recursos do Concedente ao Convenente, para a aquisição de 01 (um) ônibus escolar, 

conforme detalhamento constante neste Plano de Trabalho. 
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4. Justificativa da formalização da parceria: 

A aquisição deste ônibus abrangerá maiores áreas de atendimento, viabilizando com melhor 

qualidade o transporte dos alunos e como consequência a melhoria do ensino, ainda atenderá por dia 

aproximadamente 380 (trezentos e oitenta) estudantes da rede escolar estadual. 

 

5. Metas a serem atingidas: 

 Renovar a frota escolar, com substituição gradativa dos ônibus. 

 Ofertar transporte seguro e de qualidade aos alunos munícipes. 

 Garantir o acesso à educação formal no município, a permanência e a conclusão das etapas de 

ensino da educação básica, com vistas a fomentar o fluxo escolar e elevar progressivamente os 

índices educacionais. 

 

6. Cronograma de execução físico-financeiro/etapas: 

ETAPA DESCRIÇÃO 
PREVISÃO DE 

EXECUÇÃO 
VALOR R$ 

1 
1.1 Planejamento e procedimentos administrativos 
para a aquisição/homologação. 

04 meses - 

2 

2.1 Aquisição do bem. 
2.2 Demais procedimentos e autorizações 
necessárias junto aos órgãos competentes para 
assegurar o transporte escolar dos alunos. 

04 meses 300.000,00 

3 
3.1 Execução do objeto e avaliação contínua do 
serviço prestado. 

16 meses - 

TOTAL 24 meses 300.000,00 

 

7. Plano de Aplicação: 

QUANTIDADE MODELO/ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA VALOR R$ 

 

01 (um) 

Ônibus Rural Escolar - ORE 1 (4x4): ônibus zero km com tração nos 
04 (quatro) rodados (eixo traseiro e eixo dianteiro), com comprimento 
total máximo de 7.000 mm, capacidade de carga útil líquida de no 
mínimo 1.500 kg, com capacidade mínima de 29 (vinte e nove) 
estudantes sentados, mais o condutor, e deve ser equipado com 
dispositivo para transposição de fronteira, do tipo poltrona móvel 
(DPM), para embarque e desembarque de estudante com deficiência, 
ou com mobilidade reduzida, que permita realizar o deslocamento de 
uma, ou mais poltronas, do salão de passageiros, do exterior do 
veículo, ao nível do piso interno. 

 

300.000,00 

 

8. Contrapartida: 

A contrapartida do Convenente corresponderá a 5% (cinco por cento) do valor total a ser celebrado 

nesta parceria; será transferido em montante único; concomitante ao pagamento da primeira parcela do 

Concedente; para a conta bancária específica de titularidade do Município vinculada a esta parceria e, 

aberta na instituição financeira contratada pelo Estado do Paraná, conforme Decreto Estadual n.º 

4.505/2016 e a Resolução SEFA n.º 1.212/2016.  
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9. Cronograma de Desembolso: 

 

CONVENENTE/MUNICÍPIO 

Parcela única Período Valor R$ 

Contrapartida Mediante publicação do extrato do Termo de Convênio no DIOE. 15.000,00 

 

CONCEDENTE/INSTITUTO FUNDEPAR 

Parcelas Período Valor R$ 

1ª Parcela  Mediante publicação do extrato do Termo de Convênio no DIOE. 142.500,00 

2ª Parcela  

Mediante conclusão do planejamento e procedimentos 
administrativos para a aquisição/homologação anteriormente ao 
período do pleito eleitoral, com limite de 04/07/2020, após esta 
data, respeitar os prazos nos termos da Lei Federal n.º 
9.504/1997. 

142.500,00 

 

VALOR TOTAL DA PARCERIA 

 Valor R$ 

 300.000,00 

 

10. Prazos de execução e vigência: 

Esta parceria terá execução e vigência de 24 (vinte e quatro) meses, contados da publicação do 

extrato no Diário Oficial do Estado, podendo ser prorrogado nos termos da lei, mediante termo aditivo. 

 

11. Prestação de Contas: 

A prestação de contas final dos recursos financeiros transferidos e dos rendimentos de aplicações 

deverá ser apresentada no prazo máximo de 30 (trinta) dias para o Convenente e 60 (sessenta) dias para o 

Concedente, no Sistema Integrado de Transferências – SIT TCE/PR, contados do encerramento do 

bimestre a que se referem, conforme art. 15, § 4º, da Instrução Normativa n.º 61/2011 – TCE/PR. 

A restituição ao Concedente dos saldos financeiros remanescentes atualizados, inclusive das 

aplicações financeiras, será no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão do objeto; 

denúncia; rescisão ou extinção da parceria, sob pena de imediata instauração de tomada de contas 

especial, providenciada pela autoridade competente do Concedente e, a comprovação das despesas 

ocorrerá, primeiramente, sobre o valor da contrapartida financeira, em conformidade com o § único do art. 

15 da resolução n.º 028/2011 – TCE PR. 
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12. Representantes pelo acompanhamento da execução da parceria: 

Instituto FUNDEPAR Servidor(a) Público Estadual – Gestor(a) 

Nome Arnoldo Brasilio Filho CPF 020.595.269-06 

 

PREFEITURA Servidor(a) Público Municipal 

Nome Soraia Soares Conte CPF 041.348.799-73 

 

Na forma deste Plano de Trabalho, solicitamos deferimento, 

 

(assinado eletronicamente) 

Walter Volpato 
Prefeito(a) Municipal 

 
 

De acordo, 
 
 

(assinado eletronicamente) 

Cláudia Akel 
Gerente Departamento de Transporte Escolar 

Instituto FUNDEPAR 
Portaria n.º 0072/2019 

 

(assinado eletronicamente) 

José Maria Ferreira 
Diretor-Presidente  

Instituto FUNDEPAR 
Decreto n.º 0095/2019 
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05771479159 05773459195 05784220943 05788704925 05788874955 05789846304 05793431318 05799247689 05799253960 05799679979 05801493077 05801915300

05806209428 05819027903 05821632737 05826541733 05830920240 05831253827 05831971028 05832456796 05834886922 05846706586 05847854120 05850405204

05850791299 05851274580 05855558590 05858483690 05862013199 05863557754 05873831107 05888517789 05889055050 05894950780 05896250162 05901010015

05906867653 05911763902 05916556322 05919027868 05919031880 05922074880 05929420283 05931378766 05932073591 05945734549 05945922667 05949500490

05954622886 05955259564 05955535430 05960509451 05960509451 05962252553 05969337760 05973551108 05973933574 05977036693 05982668326 05982668326

05985259417 05986256400 05990248729 05995340190 05997920257 06003070070 06005171562 06006037570 06016129350 06016793797 06018502967 06022787705

06032962466 06034512912 06034533550 06034533550 06042697154 06042730209 06049120949 06049852702 06060291550 06064037061 06065632583 06067905335

06067905335 06067905335 06067905335 06067905335 06070133210 06071592914 06089909851 06090453070 06091594207 06091613204 06102020930 06103214906

06114204429 06114877820 06114878305 06125860547 06128817802 06136694857 06138081737 06139365604 06140067234 06145376390 06145833743 06155863451

06169048876 06171344241 06178818673 06179143101 06183200823 06185343815 06185880305 06203725008 06224984414 06241110657 06241719851 06242327303

06243106731 06243111220 06249013413 06252345042 06253523297 06256663498 06256665865 06274124106 06282959680 06285535208 06290849575 06291717452

06291886465 06298272242 06300288188 06305172027 06305262801 06318900854 06323672806 06326891072 06357455324 06378815755 06380992204 06381170700

06385992553 06386829507 06397751827 06400069242 06404151840 06405520722 06421190588 06439719230 06441430868 06453355590 06454251203 06455966437

06457654783 06460104580 06471233477 06475293748 06475386592 06478089804 06489563590 06490327634 06499273564 06500305284 06500841414 06501349970

06504177545 06509841092 06512052525 06512204382 06515424907 06523228853 06526125808 06532348526 06532381835 06532939313 06542558695 06549322978

06558500852 06558500852 06558511355 06559239286 06567188997 06576389227 06581689372 06594288841 06597568404 06599514268 06604468830 06607082546

06609404384 06614188399 06616143935 06637508252 06639330428 06643828511 06645392504 06648894900 06650700497 06657958800 06689420956 06697993836

06700347692 06713696386 06714099143 06714998263 06715574450 06716580236 06718662469 06728713876 06738319567 06739071290 06753648736 06761497410

06766939280 06771748573 06775069022 06777877430 06777878230 06792815746 06795531865 06796948476 06804845794 06804845794 06804845794 06804845794

06805571624 06808915610 06809247071 06809638339 06823276622 06823279468 06827777505 06834678823 06838900669 06839490230 06840134945 06845977810

06852211800 06880390262 06924726350 06955367455 06955367455 06989655558

01303363914 01481625520 01900808756 02202782307 02501533149 03512632245 03514261911 03520605615 05668860763 05926122051 06167651462 06675519221

06693734060 06707205510 07012759011 07132405840

DA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE CASSAÇÃO DO DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO, com prazo de defesa até 13/05/2020:

DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE CASSAÇÃO DO DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO, com prazo de recurso à Jari até 13/05/2020:

00534738508 00571958947 00577569475 00588134456 00603225267 00697393223 00750404590 00750404590 01295111229 01305654800 01548568303 01586728610

01643212716 01644423342 01793407680 01793407680 02212239048 02520902373 02676685780 02683186957 02807653319 02903787611 02916045160 03733384409

03740542568 03866886604 04069058902 04170939128 04320549600 04383223260 04441791365 04447330199 04447330199 04476867200 04666500728 04699048807

04706213957 04712773100 04782721760 04893937959 05032344237 05280055611 05301825602 05472176912 05553011157 05627123684 05663249720 05674891186

05708905009 05802608582 05851787870 05881836709 06067905335 06067917847 06127349670 06179739001 06234011619 06291717452 06414606944 06577924672

06596121149 06684226307

A íntegra deste edital encontra-se disponível no site do Detran/PR, o qual poderá ser acessado a qualquer momento através do endereço eletrônico:
www.detran.pr.gov.br.

29542/2020

FUNDEPAR

29114/2020

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 242/2020 – GMS/FUNDEPAR 

PROTOCOLO Nº 16.373.408-7. OBJETO: execução de reparos na Escola 
Estadual do Campo Dom Pedro II, no Município de Santo Antônio do 
Sudoeste/PR. DATA E HORÁRIO DA DISPUTA: 30 de abril de 2020, às 
08:30 (oito horas e trinta minutos) por meio de sistema eletrônico do Banco do 
Brasil. VALOR MÁXIMO: R$ 74.581,74 (setenta e quatro mil, quinhentos e 
oitenta e um reais e setenta e quatro centavos). RETIRADA DO EDITAL E 
DOS ELEMENTOS TÉCNICOS INSTRUTORES: encontram-se à 
disposição no portal www.licitacoes-e.com.br – PREGÃO ELETRÔNICO DO 
BANCO DO BRASIL, pesquisa avançada (INSTITUTO PARANAENSE DE 
DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL). Também no portal 
www.comprasparana.pr.gov.br no link Consulta a Licitações: Consulta de 
Editais. Informações: (41) 3250-8286 ou (41) 3250-8302. DATA: 06/04/2020. 
Comissão Permanente de Licitação 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 243/2020 – GMS/FUNDEPAR 
PROTOCOLO Nº 16.439.263-5. OBJETO: execução de reparos na  Escola 
Estadual do Campo de Cuaraitava, no Município de Tuneiras do Oeste/PR. 
DATA E HORÁRIO DA DISPUTA: 30 de abril de 2020, às 09:00 (nove 
horas) por meio de sistema eletrônico do Banco do Brasil. VALOR MÁXIMO: 
R$ 133.787,30. (cento e trinta e três mil, setecentos e oitenta e sete reais e trinta 
centavos). RETIRADA DO EDITAL E DOS ELEMENTOS TÉCNICOS 
INSTRUTORES: encontram-se à disposição no portal www.licitacoes-
e.com.br – PREGÃO ELETRÔNICO DO BANCO DO BRASIL, pesquisa 
avançada (INSTITUTO PARANAENSE DE DESENVOLVIMENTO 
EDUCACIONAL). Também no portal www.comprasparana.pr.gov.br no link 
Consulta a Licitações: Consulta de Editais. Informações: (41) 3250-8286 ou (41) 
3250-8302. DATA: 06/04/2020. Comissão Permanente de Licitação. 
 

29826/2020

EXTRATO DE CONTRATO N. º 209/2020
PROTOCOLO: 16.389.813-6 CONTRATANTE: Instituto Paranaense de Desen-
volvimento Educacional - FUNDEPAR. CONTRATADA: Cooperativa dos Agroem-
preendedores Engenheiro Beltrão - AGROBELTRÃO, CNPJ 11.478.488/0001-83. 
OBJETO: fornecimento de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para aten-
dimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme Edital 

29902/2020

 
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 010/2020 

PROTOCOLO: 16.162.083-1. CONCEDENTE: Instituto Paranaense de 
Desenvolvimento Educacional – FUNDEPAR, CNPJ 22.112.109/0001-53. 
CONVENENTE: Município de Sarandi, CNPJ 78.200.482/0001-10. 
CONVÊNIO: n.º 010/2020. OBJETO: Conjugação de esforços destinada a 
assegurar o transporte escolar dos alunos da rede de ensino público estadual, a 
ser executado pelo Município, mediante a transferência de recursos do 
CONCEDENTE ao CONVENENTE, para a aquisição de 01 (um) ônibus 

da Chamada Pública n. º 001/2019-Fundepar. VALOR: R$ 761.339,26 (setecentos e 
sessenta e um mil, trezentos e trinta e nove reais e vinte e seis centavos). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 4101 6470 12 368 42 33903201 00 0000000116. DATA DA 
ASSINATURA: 06/03/2020.

ivypc
Realce
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EXTRATO DE CONTRATO N. º 003/2020
PROTOCOLO: 15.654.273-3 CONTRATANTE: Instituto Paranaense de De-
senvolvimento Educacional - FUNDEPAR. CONTRATADA: Ágile Construtora 
Eireli, CNPJ 28.364.747/0001-48. OBJETO: Execução dos serviços de enge-
nharia de reparos no Colégio Estadual Zacarias Cardoso de Cristo. VALOR: R$ 
63.300,00 (sessenta e três mil, e trezentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA: 4133 6453 12 368 05 33903916 00 0000000116. DATA DA ASSINATU-
RA: 06/04/2020.

29670/2020

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 001/2020
PROTOCOLO: 16.072.589-3. CONCEDENTE: Instituto Paranaense de De-
senvolvimento Educacional – FUNDEPAR, CNPJ 22.112.109/0001-53. CON-
VENENTE: Município de Jandaia do Sul, CNPJ 75.771.204/0001-25. CONVÊ-
NIO: n.º 001/2020. OBJETO: Conjugação de esforços destinada a assegurar o 
transporte escolar dos alunos da rede de ensino público estadual, a ser executa-
do pelo Município, mediante a transferência de recursos do CONCEDENTE ao 
CONVENENTE, para a aquisição de 01 (um) ônibus escolar, conforme detalha-
mento constante do Plano de Trabalho, parte integrante e indissociável deste ins-
trumento. VALOR: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). VIGÊNCIA: 24 (vinte 
e quatro) meses contados, a partir da data desta publicação. DATA DA ASSINA-
TURA: 06/04/2020.

29675/2020

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 002/2020
PROTOCOLO: 16.122.232-1. CONCEDENTE: Instituto Paranaense de De-
senvolvimento Educacional – FUNDEPAR, CNPJ 22.112.109/0001-53. CON-
VENENTE: Município de São Carlos do Ivaí, CNPJ 75.498.576/0001-20. CON-
VÊNIO: n.º 002/2020. OBJETO: Conjugação de esforços destinada a assegurar 
o transporte escolar dos alunos da rede de ensino público estadual, a ser exe-
cutado pelo Município, mediante a transferência de recursos do CONCEDEN-
TE ao CONVENENTE, para a aquisição de 01 (um) ônibus escolar, conforme 
detalhamento constante do Plano de Trabalho, parte integrante e indissociável 
deste instrumento. VALOR: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). VIGÊNCIA: 
24 (vinte e quatro) meses contados, a partir da data desta publicação. DATA DA 
ASSINATURA: 06/04/2020.

29678/2020

29830/2020
 

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2020 GMS-
FUNDEPAR 

PROTOCOLO Nº 16.225.885-0. HOMOLOGO, com base no artigo 90, 
inciso I, da Lei Estadual nº 15.608/2007 c/c o Decreto Estadual nº 4.189/2016, e 
com o amparo da Informação da AT/FUNDEPAR, o procedimento licitatório 

realizado na modalidade Pregão Eletrônico nº 112/2020 – GMS - FUNDEPAR, 
a contratação de empresa especializada na área de engenharia para execução de 
reparos no Colégio Estadual do Campo Doutor Antônio Pereira Lima, no 
Município de Santa Mariana/PR. ADJUDICADO, diante do exposto, à empresa 
FN Engenharia e Empreendimentos Imobiliários Ltda. - EPP, CNPJ 
17.450.976/0001-69, com o valor de R$ 83.385,49 (oitenta e três mil, trezentos e 
oitenta e cinco reais e quarenta e nove centavos). Publique-se. DATA: 
06/04/2020. HOMOLOGADO POR: José Maria Ferreira - Diretor Presidente 
– Decreto n° 0095/2019. 
 

29723/2020

ser executado pelo Município, mediante a transferência de recursos do 
CONCEDENTE ao CONVENENTE, para a aquisição de 01 (um) ônibus 
escolar, conforme detalhamento constante do Plano de Trabalho, parte 
integrante e indissociável deste instrumento. VALOR: R$ 300.000,00 (trezentos 
mil reais). VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses contados, a partir da data 
desta publicação. DATA DA ASSINATURA: 07/04/2020. 
 

IPCE

EXTRATO DE DISPENSA

INSTITUTO PARANAENSE DE CIÊNCIA DO ESPORTE

Curitiba, 11 de março de 2020.

PROCESSO Nº 16.417.680-0

LICITAÇÃO Nº 02/2020 - IPCE

GMS Nº 3280/2020

MODALIDADE Dispensa

OBJETO
Aquisição de desengripante para limpeza e 
proteção dos materiais empregados nos eventos 
do IPCE.

CONTRATADO
NATURALLE COMERCIO DE PROD. DE 
LIMPEZA E DESCARTAVEIS LTDA -
CNPJ nº 08.707.813/0001-28

VALOR 
R$ 729,60 (setecentos e vinte e nove reais e ses-
senta centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL
Artigo 34, II da Lei Estadual n° 15.608/2007 e
Artigo 24, II da Lei Federal nº 8.666/1993.

29636/2020

 

INSTITUTO PARANAENSE DE CIÊNCIA DO ESPORTE - IPCE 

Curitiba, 07 de abril de 2020. 
 16.236.223-2 

Contratação para prestação de serviço de 

RCS TRANSPORTES DE PASSAGEIROS 

199.699,76 (cento e noventa e nove mil 

WALLISSON DAVID DE FREITAS VITAL – 

R$ 111.100,00 (cento e onze mil e cem 

RCS TRANSPORTES DE PASSAGEIROS 

R$ 17.399,88 (dezessete mil trezentos e 

RCS TRANSPORTES DE PASSAGEIROS 

R$ 15.949,96 (quinze mil novecentos e 

RCS TRANSPORTES DE PASSAGEIROS 

R$ 49.999,04 (quarenta e nove mil 

 

 086/2020 - GMS 

 Pregão Eletrônico 

 

Contratação para prestação de serviço de 
transporte para os Campeonatos Brasileiro 
e Mundial de Voleibol Escolar, com 
atendimento para o deslocamento do 
Comitê Organizador, das delegações, das 
equipes de arbitragem, equipes da justiça 
desportiva e imprensa, que participarão dos 
eventos, a serem realizados na cidade de 
Foz do Iguaçu/PR 

 

 

RCS TRANSPORTES DE PASSAGEIROS 
LTDA – CNPJ Nº 07.487.277/0001-30 

DO  

 

R$ 199.699,76 (cento e noventa e nove mil 
seiscentos e noventa e nove reais e setenta 
e seis centavos) 

 

 

WALLISSON DAVID DE FREITAS VITAL – 
CNPJ Nº 31.667.606/0001-09 

 

 

R$ 111.100,00 (cento e onze mil e cem 
reais) 

 

 

RCS TRANSPORTES DE PASSAGEIROS 
LTDA – CNPJ Nº 07.487.277/0001-30 

 

 

R$ 17.399,88 (dezessete mil trezentos e 
noventa e nove reais e oitenta e oito 
centavos) 

 

 

RCS TRANSPORTES DE PASSAGEIROS 
LTDA – CNPJ Nº 07.487.277/0001-30 

 

 

R$ 15.949,96 (quinze mil novecentos e 
quarenta e nove reais e nove e seis 
centavos) 

 

 

RCS TRANSPORTES DE PASSAGEIROS 
LTDA – CNPJ Nº 07.487.277/0001-30 

 

 

R$ 49.999,04 (quarenta e nove mil 
novecentos e noventa e nove reais e quatro 
centavos).  

 29824/2020

Hospital Universitário da UEL

29429/2020

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Processo: 4498/2020        Dispensa n.º 52/2020 
Artigo 34 Inc. IV da Lei Estadual 15.608/2007 
AUTORIZAÇÃO: Enfa. Ma. Vivian Biazon EL Reda Feijó - Diretora 
Superintendente - RATIFICAÇÃO: Enfa. Ma. Vivian Biazon El Reda 
Feijó - Diretora Superintendente em 06/04/20.    
Objeto: Aquisição de medicamentos. Fornecedores: 1- Cirúrgica Santa 
Cruz Com. de Produtos Hospitalares Ltda. - R$ 54.000,00. 2- Londricir 
Comércio de Material Hospitalar Ltda. - R$ 14.000,00. - Valor total do 
processo: R$ 68.000,00. 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Processo: 4499/2020        Dispensa n.º 53/2020 
Artigo 34 Inc. IV da Lei Estadual 15.608/2007 
AUTORIZAÇÃO: Enfa. Ma. Vivian Biazon EL Reda Feijó - Diretora 
Superintendente - RATIFICAÇÃO: Enfa. Ma. Vivian Biazon El Reda 
Feijó - Diretora Superintendente em 06/04/20.    
Objeto: Aquisição de cabine de segurança biológica. Fornecedores: 1- 
Filterflux Equipamentos Para Laboratório Ltda. - Valor total do 
processo: R$ 31.940,00. 

29453/2020

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE LONDRINA - CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.º 413/2020 - CREDENCIADA: Andressa Talita 
Passos.  OBJETO: Credenciamento de Enfermeiros - Chamamento 
Público nº 05/2018-HU – Assinantes: Vivian B. El Reda Feijó e Andressa 
Talita Passos. 
 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE LONDRINA - CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.º 414/2020 - CREDENCIADA: Erika Fabiana Cruz.  
OBJETO: Credenciamento de Enfermeiros - Chamamento Público nº 
05/2018-HU – Assinantes: Vivian B. El Reda Feijó e : Erika Fabiana 
Cruz. 
 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE LONDRINA - CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.º 415/2020 - CREDENCIADA: Regiane Bueno.  
OBJETO: Credenciamento de Enfermeiros - Chamamento Público nº 
05/2018-HU – Assinantes: Vivian B. El Reda Feijó e Regiane Bueno. 
 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE LONDRINA - CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.º 416/2020 - CREDENCIADO: Rogerio Ribeiro dos 
Santos.  OBJETO: Credenciamento de Enfermeiros - Chamamento 
Público nº 05/2018-HU – Assinantes: Vivian B. El Reda Feijó e Rogerio 
Ribeiro dos Santos. 

 
29866/2020

ivypc
Realce


